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REIVINDICAÇÕES 

 1. Curativo consistindo em um forro de poliéster e uma camada 

adesiva sensível à pressão que é formada sobre uma superfície do forro e 

contém uma droga antiinflamatória não esteroidal (NSAID), caracterizado 

pelo fato de que o forro contém um derivado de hidroxifenilbenzotriazol 5 

representado pela fórmula geral(1):  

 

em que R1 e R2 são cada independentemente hidrogênio ou C1-8 alquila; X é 

cloro e a droga antiinflamatória não esteroidal (NSAID) é cetoprofeno, e em 

que o teor do derivado de hidroxifenilbenzotriazol no forro é de 0,01 a 20% 

em massa contra a massa total do forro.  10 

 2. Curativo de acordo com a reivindicação 1, caracterizado pelo 

fato de que o forro contém ainda óxido de titânio.  

 3. Curativo de acordo com a reivindicação 1 ou 2, caracterizado 

pelo fato de que a transmitância de ultravioleta do forro não é maior que 2%. 

 4. Curativo de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 15 

3, caracterizado pelo fato de que o peso do forro é de 100 g/m2 a 130 g/m2. 

 5. Curativo de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 

4, caracterizado pelo fato de que a camada adesiva sensível à pressão 

consiste em um copolímero em bloco estireno-isopreno-estireno e/ou 

poliisobutileno.  20 

 6. Curativo de acordo com qualquer uma das reivindicações 1 a 

5, caracterizado pelo fato de que a camada adesiva sensível à pressão não 

contém um absorvedor de ultravioleta. 
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